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PARECER
No 1224120241

CP - Concurso Público. Exercício do
magistério na educação infantil e nos
cinco primeiros anos do ensino
fundamental. Requisitos de acesso
ao cargo. Formação mínima em nível
médio, na modalidade normal.
Consideraçôes acerca do caso
concreto.

CONSULTA:

A Area de Organização e Gestão do IBAM - OEG, tendo em vista
realização de concurso público para o provimento de cargos efetivos da
Prefeitura Municipal de Caetite/BA, nos solicita parecer acerca das
solicitaçÕes constantes de uma Carta Aberta à População datada de
2310412024 e de Nota Técnica, datada de 2410412024, que em síntese,
conclamam pela "correção" do Edital de Concurso no 0212024 da
Prefeitura Municipal de Caetité para exigir formação de nível superior
como requisito de acesso do do cargo de Professor dos anos iniciais do
Ensino Fundamental, constante no Anexo ll do referido Edital, sob o
argumento de que permitir como requisito de acesso uma formação
mínima de ensino médio na modalidade normal violaria o art. 62 da LDB.

A consulta vem acompanhada da documentação pertinente

RESPOSTA:

lnicialmente, temos que as normas relativas aos servidores
municipais reputam-se assunto de exclusiva competência legislativa do

Município (art. 39, caput, da Constituição Federal), por força da auto
político-administrativa que lhe foi outorgada pelo legislador
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nos termos dos seus arts. 1o, 18, 29 e 30.

Cabe ao Município, pois, a organização do regime funcional de
seus servidores, incluindo-se, aí, as regras sobre a composição do sistema
remuneratório e demais vantagens e benefícios funcionais. Para tanto,
impôe-se observar os comandos constitucionais dirigidos ao servidor
público, em especial nos arts. 37 a 41, bem como os preceitos das leis de
caráter complementar.

Em cotejo, temos que a Constituição conferiu aos municípios
autonomia para sua auto-organizaçâo na forma do seu art. 18 e qualquer
limitação a essa autonomia deve encontrar respaldo no proprio Texto
Constitucional, sob pena de violação ao princípio do pacto federativo.

Ao lado das condiçÕes de ingresso no serviço público

estabelecidas na propria Constituição Federal (art. 93, l, que condiciona o

exercício da magistratura a três anos anteriores de atividade jurídica), em
normas regulamentadoras de profissões (médicos, advogados, contadores
etc), existe por parte do Município autonomia para instituir por lei outros
requisitos para provimento dos cargos de seus quadros para melhor
atendimento de características peculiaridades de cada um.

Registre-se que o proprio inciso I do art. 37 da Lei Maior
estabelece que os cargos, empregos e funçÕes públicas são acessíveis
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei. Sobre o
tema, é fundamental a lição de Hely Lopes Meirelles:

"Por outro lado, o mesmo art- 37, l, ondiciona a
aessibilidade aos @rgos públicos ao preenchimento dos
requisitos estabelecidos em lei. Com isso, fram as Administra@s
autorizadas a pÍescrever exigências quanto à apacidade físia,
moral, técnica, científra e profrssional, que entender anvenientes,
oomo condi@s de efrciência, moralidade e aperfeipamento do
*ruip público. Mas à lei específica, de caráter local, é vedado
dispensar condiçÕes estabelecidas em lei nacional para

investidura em cargos públicos, como as exigidas pelas le
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eleitoral e do serviço militar, ou para o exercício de determinadas
profissões (Constituição da República, aft. 22, XVI). E tanto uma
como outra deverá respeitar as garantias asseguradas do art. 50,

da Constituição da República, que veda distinçÕes baseadas em
sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas (...)
Quanto ao princípio da isonomia (Constituição da República, art.

5o), é preciso ver que, além das distinções acima referidas a

igualdade de todos os brasileiros perante a lei veda as exigências
meramente discriminatórias, como as relativas ao local de
nascimento, condições pessoais de fortuna, família, privilégios de
classe ou qualquer outra qualificação social. E assim é porque os

requisitos a que se refere o texto constitucional hão de ser apenas
os que, objetivamente considerados, se mostrem necessários ao
cabal desempenho da função pública"(ln: Direito Administrativo
Brasileiro. 144 ed. São Paulo. RT. 1989, p. 326). (Grifos nossos).

Ainda, conforme preconiza o art. 37, ll, da Constituição Federal,
in verbis:

"Art.37: (...)

ll - A investidura em cargo ou emprego público depende
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas

e tÍtulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeaçÕes
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração". (Grifos nossos).

De acordo com as sobreditas normas constitucionais, infere-se
que o acesso ao cargo público deverá se dar com observância à natureza
e complexidade de determinado cargo ou emprego público, o que se
efetiva, dentre outros, com o preenchimento dos requisitos de acesso. Por
conseguinte, todas as exigências para acesso ao cargo público devem
estar previstas na lei de criação do cargo, além de observar
parâmetros anteriormente mencionados e aos postulados da razoabilid
e da proporcionalidade

\e
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Assentadas essas premissas, temos que a lei municipal que criou
o cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental (1o ao 50 ano) prevê,

dentre seus requisitos de acesso, a formação de nível superior, permitindo
uma formação mínima oferecida pelo ensino médio na modalidade normal.
Vejamos:

"Art. 7o - A Carreira do Magistério Público Municipal é
integrada pelo cargo de provimento de professor e estruturada em
12 (doze) classes, tendo como Regime Jurídico o Estatutário, na

forma prevista na Lei Municipal 62712006.

(...)

§ 3o - Carreira do Magistério Público Municipal é o

percurso entre a primeira e a última classe a ser exercida pelos

detentores dos cargos de professor e que abrange a Educação
lnfantil e o Ensino Fundamental.

§ 4" - O Concurso Público para ingresso na carreira será
realizado por área de atuação, exigindo:

I - Para área l: Eduafro inbntil e sérieslanos iniciais do
Ensino Fundamental, om exigência de formação mÍnima de nível
médio, na modalidade normal, na forma da lei vigente." (Grifos

nossos).

O Edital n" O2l2O24 reproduz quanto à escolaridade exigida para

o cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental (1o ao 5o ano), como
não poderia deixar de fazer, os requisitos constantes na lei local, vejamos
o que diz o seu Anexo l:

"Ensino Superior, Diploma de conclusão em curso de
licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos

superiores de educação, admitida, como formação mínima, a

oferecida pelo Ensino Málio completo, na modalidade Normal,
para o exercício do magistério nos cinco primeiros anos do

\e
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fundamental. ll

Em prosseguimento, para o escorreito deslinde da questão, há se
observar o que dispÕe o art. 62 da LDB:

"Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação
básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura plena,
admitida, como formação mínima para o exercício do magisterio na
educação infantil e nos cino primeiros anos do ensino
fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal."
(Grifos nossos).

Ora, e não é exatamente isso o que dispÕe a lei local e edital do
certame

Ademais, cabe ressaltar que ao longo dos tempos, a LDB sofreu
alterações que vieram a reforçar a possibilidade da formação mínima de
nível médio oferecida em normal para o exercício do magistério na
educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental.

Nesse contexto, vejamos a Lei no 12.796, de 4 de abril de 2013,
que teve vetado o § 7o do art. 62 e art. 87-A da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, inseridos pelo art. 1o do projeto de lei sob os seguintes
fundamentos:

" Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo

veto aos seguintes dispositivos:

Parágrafo 70 do art. 62 e art. 87-A da Lei no 9.394, de 20
de dezembro de 1996, inseridos pelo art. 1o do projeto de lei:

"§ 7o Os docentes com a formação em nível médio na

modalidade normal terão prazo de 6 (seis) anos, contado da \o
em cargo docente da rede pública de ensino, para a conclusão
curso de licenciatura de graduação plena."
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"Art. 87-4. O disposto no § 70 do art. 62 nâo se aplica aos
docentes com formação em nível médio na modalidade normal que
se encontrarem em exercício na educação infantil ou nos anos
iniciais do ensino fundamental, em rede pública, na data da
publicação desta Lei."

RazÕes do veto

O texto não prevê consequências ao descumprimento da
regra, gerando incerteza sobre o destino do profissional que não
concluir os estudos no prazo determinado. Além disso, diante da
signifiativa expansão de vagas na eduação infantil, a exigência
de fomafro em nível superior paÍa essa etapa, no cutto prazo
apresentado pela mdida, atinge sobremaneira as redes
municipais de ensino, sem a devida análise de viabilidade de
absorção desse impacto" (g rifamos)

Há de se considerar, outrossim, que o Conselho Nacional de
Educação, durante a vigência do, hoje, revogado § 4o do arl.87 da LDB,
reconheceu sua incompatibilidade com o art. 62 da LDB e reafirmou a
possibilidade de formação mínima oferecida pelo ensino médio na

modalidade normal:

"Quanto à formação de professores para a educação
infantil e para as quatro primeiras séries do ensino fundamental, é

admitido seu preparo, em nível médio, na modalidade Normal
(artigo 62). Embora o artigo 87, parágrafo 40 disponha que, ao final
da Década da Educação, todo o pessoal docente deverá ter curso
superior, a norma específica (artigo 62) se sobrepõe à de caráter
geral." (Parecer no 5/97).

No âmbito da jurisprudência pátria, nosso entendimento é
corroborado de forma cristalina:

.'PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AG
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCUR

\e
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PUBLICO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BASTCA r. EXtcÊNCtA DE FORMAÇÃO PARA A
HABTLTTAÇÃO AO MAGTSTERTO DA EDUCAÇÃO tNFANT|L E

NOS CINCO PRIMEIROS ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
ALEM DA ESTABELECIDA NO ART. 62 DA LEI DE DIRETRIZES
E BASES DA EDUCACAO NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO INTERNO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Discute-se a legalidade da
exigência editalícia de curso superior de licenciatura plena em
pedagogia para o provimento do cargo de Professor de Educação
Básica l. 2. Esta Cofte Supeior frrmou entendimento de que não se
admite ao Poder Público a exigência de formação para a
habilitaçáo ao magisterio da educação infantil e nos cina primeiros
anos do ensino fundamental além da estabelecida no art. 62 da Lei
de Diretrizes e Bases da Educaçâo Nacional Precedentes: Aglnt
no AREsp. 586.891/PR, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe
14.3.2019; AgRg no REsp. 1 .30'1 .154/RJ, Rel. Min.OG
FERNANDES, DJe 19.11.2015; REsp. 1126.957|PR, Rel. Min.

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 31 .8.2011. 3. Agravo
lnterno da FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO a que se nega
provimento." (STJ - Aglnt no AREsp: 1427203 SP 2019/0005781-0,
RCIAIOT: MiNiStrO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DAIA dE

Julgamento: 1411012019, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 21 I 1012019).

''RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCURSO PUBLICO. CARGO DEPROFESSOR MUNICIPAL.
EDUCAÇÃO |NFANTTL E ENSTNO FUNDAMENTAL - f A 4a

SERIES. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE CURSO DE NíVEL
SUPERIOR.IMPOSSIBILIDADE. LEI No 9.394/96.1. Á Lei no

9.3(U/Sb, que estabelee as diretrfues e bases daeduafio
nacional, admite professores com formação mínima de nívelmedio,
na modalidade normal, na eduação inhntil (creches epré-esolas)
e nos quatro primeiros anos do ensino fundamental, razão pela
qual não poderia o Poder Publio Municipal exigir
superior para o cargo do que a prevista na lei federaÍ2. Recu

\ê
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especial a que se nega provimento." (STJ - REsp: 1126957 PR
200910042778-3, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, Data de Julgamento: 2210812011, T6 - SEXTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 3110812011).

"EMENTA: APELAÇÃO CíVEL. D|RE|TO
ADMTNTSTRAT|VO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PUBL|CO. PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASTCA pEB 1.

EDITAL. EXIGÊNCIA DE NíVEL SUPERIOR E/OU
ESPECTFTCAÇÃO DA FUNÇÃO NO CERTTFTCADO.

ESCOLARIDADE NAO PREVISTA NA LEI NO 9.394/96.
TMPOSSTBTLTDADE. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECTDO E

NÃO PROVIDo. SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME
NECESSARIO CONHECIDO DE OFíCIO. 1. Nos termos da norma
inserta no art. 62, da Lei no 9.394/96 "a formação de docentes para

atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de
licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos
superiores de educação, admitida, como formação mínima para o
exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras
séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na

modalidade Normal". 2. Conforme entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, é vedado ao Município exigir, para a

investidura no cargo de professor de educação básica das
primeiras séries do ensino fundamental, além do que é exigido pela

Lei de Diretrizes e Bases da Educacao Nacional, a saber: nível
médio. 3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI no

1.399-8/SP, reconheceu a inconstitucionalidade de Lei Estadual
que exigia formação específica não contemplada na Lei Federal no

9.394/96, ao fundamento de que a competência para legislar sobre
diretrizes e bases da educação é privativa da União. 4.

Demonstrado que a formação mínima, em nível médio, preenchida
pela impetrante, e requisito legítimo e sufrciente para a contratafio
no argo de professor da eduação básica das quatros primeiras
séries do ensino fundamental, impõe-se a manutenção da
sentença" (TJ-MG - AC: 10000211305743001 MG,
Bitencourt Marcondes, Data de Julgamento: 30/0912021,

Relato \c
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Cíveis t 19a CÂMARA CíVEL, Data de Publicação: 06/10t2021).
(Grifos nossos).

''DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE

SEGURANÇA - CONCURSO PUBLTCO - PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO BASTCA r - EDTTAL - EXrcÊNCrA DE

ESCOLARIDADE NÃO PREVISTA NA LEI 9394/96 - RECUSA DE

CoNTRATAÇÃO-TMPOSSTBTLTDADE-SEGURANÇA
CONCEDIDA. Nos termos do artigo 62 da Lei no 9.394/96 a

formação de docentes para atuar na educaçáo básica far-se-á em
nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em
universidades e institutos superiores de educação, admitida, como
formação mínima para o exercício do magistério na educação
infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a

oferecida em nível médio, na modalidade Normal. O Edital de
concutso público que exige formação profrssional mais rigorosa do
que a prevista pelo aft. 62 da Lei n.o 9.394/96 ( LDB) mostra-se
ilegal. Demonstrado que a formação mínima, em nível médio, na
modalidade Normal, preenchida pela lmpetrante é requisrto
legítimo e sufrciente para a contratação no cargo de Professora
Municipal na área de atuação da la a 4a série a segurança deve
ser conedida" (TJ-MG - REEX: 10569140006028001 MG,

Relator: Ângela de Lourdes Rodrigues, Data de Julgamento:

2410412017, Câmaras Cíveis I 8" CÂMARA CíVEL, Data de
Publicação: 1010512017). (Grifos nossos).

Assim, da leitura das decisÕes acima, verifica-se que eventual
restrição de acesso ao cargo de Professor do Ensino Fundamental
àqueles que possuem formaçáo, em nível médio, na modalidade Normal, é
que constitui afronta ao ordenamento jurídico pátrio, náo so por violação
não so ao artigo 62 da LDB como também ao princípio da ampla

acessibilidade aos cargos públicos.

Por fim e não menos importante, é de se considerar que em

breve busca na rede mundial de computadores é possível identificar q \o
várias lnstituições de Ensino credenciadas pelo MEC continuam a
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cursos de nivel médio na modalidade normal, não sendo crível que de um

lado o MEC autorize que milhares de brasileiros se dediquem a essa
formação e por outro negue a estes profissionais o acesso ao mercado,
em flagrante violação ao princípio da confiança legítima, segundo o qual,

nos dizeres de Maria Sylvia Zanella de Pietro, "leva em conta a boa-fé do
cidadão, que acredita e espera que os atos praticados pelo Poder Público
sejam lícitos e, nessa qualidade, serão mantidos e respeitados pela
própria Administração e por terceiros". (ln Direito administrativo. 22. ed.

São Paulo: Atlas, 2009. p.85-86).

A luz de tudo o que foi explicitado, temos que o Edital no O2t2O24

se encontra em perfeita consonância com a lei local, com a LDB e com a
jurisprudência pátria, sendo de toda descabido o pleito externado na Carta
Aberta à População datada de 2310412024 e da Nota Técnica datada de
2410412024, a qual recomenda correção dos requisitos de acesso do cargo
de Professor do Ensino Fundamental constante no Anexo ll do Edital
0212024, sob o argumento de que permitir como requisito de acesso uma
formação mínima de ensino médio na modalidade normal violaria o art. 62
da LDB.

E o parecer, s.m.j
;\sS\-\

Oquioni
sultora Jurídica

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2024
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